REGULAMENTO DO PRÊMIO PROFISSIONAL 

“EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA CONSTRUÇÃO DE PROCESSOS EDUCATIVOS NA ESCOLA”

Capítulo 1 – Objetivo

O Prêmio Profissional “EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA CONSTRUÇÃO DE PROCESSOS EDUCATIVOS NA ESCOLA”, instituído pelo Conselho Federal de Psicologia, tem como objetivo dar visibilidade às experiências de construção de processos educativos na escola que: enfatizem a contribuição da psicologia na luta pela construção de uma educação que cumpra seu caráter público, universal e de qualidade para todos, respaldada nos princípios do compromisso social, dos direitos humanos e do respeito à diversidade; demonstrem participação na construção das Políticas Públicas de Educação articuladas ao princípio da participação social; tenham contribuído para a qualificação técnica e política do psicólogo para melhor compreender a complexidade do sistema educacional, visando o aperfeiçoamento da atuação profissional na área escolar/educacional desenvolvidas em consonância com políticas públicas intersetoriais; tenham proporcionando condições para o desenvolvimento de uma leitura ampla e contextualizada dos processos de aprendizagem em diferentes contextos educativos.

Capítulo 2 – Das Categorias

O Prêmio Profissional “EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS NA CONSTRUÇÃO DE PROCESSOS EDUCATIVOS NA ESCOLA” contempla duas categorias distintas de trabalho:

a) Categoria Profissional / Trabalho Individual

b) Categoria Profissional / Trabalho em equipe

Capítulo 3 – Dos Trabalhos

I - Os trabalhos deverão ser apresentados como relatos de experiência profissional em psicologia na área do tema do Prêmio, atendendo as seguintes especificações:

a) apresentar caráter inovador e serem usados como referência pela sua contribuição para o aperfeiçoamento da profissão e dos processos educativos; 

b) ser relato de experiência realizada há, no máximo, dois anos;

c) ser escrito em língua portuguesa;

d) apresentar folha de rosto separada do texto com a especificação da categoria da qual o trabalho faz parte (Individual ou Equipe); Título do trabalho; identificação do(s) autor(es) principal(ais), contendo:  1) nome completo de cada autor e respectivo número do CRP e CPF; 2) endereço completo, telefone e e-mail, identificação dos co-autores contendo nome completo, atuação profissional e endereço eletrônico;

e) apresentar texto organizado em Título (máximo de 15 palavras); resumo (máximo de 200 palavras); Introdução; Desenvolvimento; Conclusões e Referências Bibliográficas, quando houver;

f) apresentar corpo de texto digitado em Times New Roman, fonte 12, espaço entre linhas 1,5 e margens de 2 cm (máximo de 20 laudas).

§ 1º O texto deverá ser apresentado em duas vias em papel impresso tipo A4 (sem nenhuma identificação dos autores) e em arquivo “CD” no formato Word for Windows (.doc);

§ 2º Na apresentação das citações no texto e referências bibliográficas devem ser utilizadas as normas técnicas da ABNT;

§ 3º desenhos, fotografias, vídeos poderão ser enviados como documentação complementar ao relato de experiência e devem indicar o nome completo do autor. Caso haja fotos e vídeos que mostrem crianças e adolescentes, o candidato deve enviar autorização assinada pelos responsáveis permitindo a publicação e a divulgação das imagens.

Capítulo 4 – Dos Participantes

I - Poderão concorrer ao Prêmio psicólogos com situação cadastral e financeira (adimplente) regular junto ao Conselho Regional de Psicologia de sua região.

II - No caso da Categoria Trabalho em Equipe, deverá ser eleito um ou mais autores principais (psicólogo(s) responsável(eis) pelo trabalho) sendo obrigatório que este(es) atenda(am) às exigências expostas no inciso I deste capítulo. 

III - É vedada a participação no concurso de integrantes do Conselho Federal de Psicologia.

Capítulo 5 – Das Inscrições

I - As inscrições e os trabalhos deverão ser entregues ou remetidos por correio físico para o Conselho Federal de Psicologia no endereço SRTVN, Quadra 702, Edifício Brasília Rádio Center, sala 4024-A – CEP: 70.719-900, Brasília/DF.

II - Os candidatos devem escrever do lado de fora do envelope Prêmio Profissional “Experiências Profissionais na Construção de Processos Educativos na Escola”. 

III - As inscrições poderão ser feitas pelo candidato ou por seu representante legal. 

IV - Somente serão homologadas as inscrições dos trabalhos que respeitarem as seguintes normas:

a) apresentados nas formas especificadas nos capítulos 3 e 4 deste Regulamento;

b) postados até o dia 14 de abril de 2009 (prazo prorrogado para 20/07/09).
V - Serão aceitas as inscrições de trabalhos individuais ou em equipe, portanto, o mesmo candidato poderá apresentar mais de um trabalho, desde que se refiram a experiências diferentes. Neste caso, deverá efetuar uma inscrição para cada trabalho apresentado.

VI - O período de inscrições será de 09/02/2009 a 14/04/2009 (prazo prorrogado para 20/07/2009).
VII- As datas acima poderão ser prorrogadas. Caso ocorra essa necessidade será divulgado novo boletim eletrônico com as informações.

Capítulo 6 – Da Comissão Julgadora 
I - Os trabalhos serão julgados por uma Comissão composta por 6 integrantes designados pelo Plenário do Conselho Federal de Psicologia e uma Conselheira Federal, podendo essa Comissão recorrer ao auxílio de pareceristas ad-hoc na avaliação dos trabalhos. 

II - Os trabalhos devem apresentar relatos de experiências profissional em psicologia que demonstrem a atuação de:
· psicólogos em instituições escolares e educacionais (tais como, abrigos, centros socio-educativos, instituições comunitárias) nos seus diversos contextos formais (educação infantil, ensino fundamental, médio, superior, ensino profissionalizante e educação continuada) ou informais;

· a atuação do psicólogo junto aos alunos, suas famílias, educadores e demais profissionais ligados à educação que recorreram à psicologia como forma de contribuir para que a escola ou instituição educacional seja um espaço democrático de acesso ao saber culturalmente instituído e da produção de novos saberes;

· a inserção da psicologia atravessada pelo diálogo, por intervenções interdisciplinares, pela promoção do desenvolvimento e da aprendizagem, visando a inclusão social de crianças, jovens e adultos à sociedade da qual fazem parte por meio da defesa dos Direitos Humanos.

A análise dos trabalhos dispensará atenção aos seguintes critérios:

· pertinência e coerência da temática tratada;

· adequação da linguagem aos participantes do trabalho;

· consistência  teórica;

· metodologia e materiais utilizados;

· caráter inovador e potencial de replicabilidade de atividade.

Capítulo 7 – Das Premiações

I - Os Prêmios contemplarão os melhores trabalhos inscritos em cada categoria. 

§ 1º Um candidato poderá ser premiado mais de uma vez, em diferentes categorias. 
§ 2º Na categoria Trabalho em Equipe, o prêmio será dividido entre os autores, ficando a responsabilidade da divisão do Prêmio a cargo do(s) autor(es) principal(ais) do trabalho.

§ 3º A critério da Comissão Julgadora poderão ser concedidas menções honrosas.

Parágrafo único - As Menções Honrosas não receberão premiação em dinheiro.

§ 4º - A Comissão Julgadora poderá decidir pela não concessão de prêmios ou pela premiação de apenas um ou dois trabalhos, justificando a decisão em documento dirigido ao Conselho Federal de Psicologia. 

II - Ficam estabelecidos os seguintes valores de premiação em cada categoria: 

a) Categoria Trabalho Individual: 

· 1º lugar: R$ 3.000,00 - mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia; 

· 2º lugar: R$ 2.500,00 - mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia;  

· 3º lugar: R$ 2.000,00 - mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia;

· Menção honrosa: Certificado de Menção honrosa e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia.  

b) Categoria Trabalho em Equipe: 

· 1º lugar: R$ 4.000,00 – mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia; 

· 2º lugar: R$ 3.500,00 - mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia;  

· 3º lugar: R$ 3.000,00 - mais certificado de premiação e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia;

· Menção honrosa: Certificado de Menção honrosa e divulgação nos meios de comunicação do Sistema Conselhos de Psicologia.  

III - Os Prêmios serão pagos pelo Conselho Federal de Psicologia. 

IV - Os valores dos respectivos prêmios estarão sujeitos à incidência, dedução e retenção de impostos, conforme legislação em vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios. 

V – O Conselho Federal de Psicologia divulgará a data da solenidade de entrega dos certificados e prêmios.

Capítulo 8 – Disposições Gerais

É assegurado ao Conselho Federal de Psicologia o direito à publicação dos trabalhos classificados. 

§ 1º  Na hipótese da publicação, cada autor receberá três exemplares da publicação específica. 

§ 2º Na impossibilidade de publicação dos trabalhos pelo CFP e em caso de solicitação, o Plenário da entidade poderá autorizar o retorno dos direitos de publicação para o(s) autor(es) do trabalho. 

A inscrição do trabalho implica na aceitação pelo(s) autor(es), de forma ampla e irrestrita, de todas as exigências e disposições deste Regulamento, acarretando desclassificação o não cumprimento de qualquer de seus dispositivos, a juízo da Comissão Julgadora.

O(s) candidato(s) é(são) responsável(eis) pela autoria do trabalho e por eventuais infringências aos direitos autorais de terceiros. 

As decisões da comissão não serão susceptíveis de recursos ou impugnações em qualquer fase do processo de premiação. O material enviado para a inscrição não será, obrigatoriamente, devolvido ao candidato.

Ficam impedidos de concorrer ao Prêmio os trabalhos de autoria de membros da Comissão Julgadora e de Conselheiros ou funcionários do Conselho Federal de Psicologia e dos Conselhos Regionais de Psicologia.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de Psicologia.

Humberto Verona

Presidente

